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LEI COMPLEMENTAR Nfg 52, DE 7 BEÂAGOSTÚ DE 21369

Altera dàpcsãtivos dtz Lei iz9 3.023, de 27 de dezembro de 1995, e dâ rsuzras

pmvidências.

A Câmara Municípal cíe Itaúnzg Estado de Míínas Geraís, aprovoua e eu, Prefeiíü ,

MunícípaL sancíozno a seguínte Leíz '

Art. 39 Os §§ 3Q e 49 do artigo 55 da Leí ng 3.823, de 27 de dezembro de 2995,
~ passam a vigoran respectívamente, com a seguinte redaçâoz

“§ 3g 0 professor não perderá a graüñcação de incentivo à docêncivar quando
afastado da regêncía de cíasse para se dedicar às ativídades ciaSsíñcadas comoz

I. Funções do magistérioa conforme disposto no arñgq 67,; § 29, da Lei ng 9-;394,
de 20 de dezembro de I996, Lei de Diretrízes e Bascs da Educaçãc e no artigo SÊe

capur, da Resoíução ng lr, de 27 de março de 2008, do Conseiho Nacienaí cfe
Educaçâo - CNEl.

IL Funções de assessorêag planejamento e coordenação ' peçíggógíca et
› adminístrativa, no âmbãío e sede da Sccretaria Municipaí de Educaçãoxe Cuímm

§ 49 O professor a que se refere 0 § 3g deverá ser nomeado pnr ÇPartaría assinaüa
peâo Secretárío Munêcipal de Educação e Cukura » SEMECS descreyendo
atribuições e reíevâncía.”

Art. 2g Revogadas as dísposíções cm conrrárim está Leê emra em vígoy na dam de
sua publícação. ›

Gabinete do Prefeito, 7 de agosto de 2009

 


